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REQUERIMENTO No 024.

:

Renovando os votos de estima e consideração

Atenciosamente.

REOUERIMENTO
ENI PL AR OR Presidente Bernardes

'tu 0nI /

iEQUERIIúENTo REPRoVADo

/

O vereador Helder Sabino Vidigal, com fundamento no Art. 79, inciso IX, Art. 153, inciso

VII, e, por fim, nos Artigos 268 e seguintes do Regimento Interno da Câmara Municipal de

Presidente Bernardes - MG, vem, respeitosamente, requerer a convocação do Secretário

Municipal de Educação, antes da votação dos Projetos de Lei no 99/2024 e n" 101/2024, para

prestar os devidos esclarecimentos sobre os referidos projetos.

Considerando a complexidade e a relevância dos temas abordadot torna-se

imprescindível a presença do Secretário de Educação, responsável pelo envio dos projetos em

nome do Prefeito, para esclarecer as principais motivações e as necessidades especíÍicas que

fundamentam a proposta de aprovação. Tal participação é essencial para uma análise técnica e

criteriosa, garantindo que as decisões desta Casa Legislativa estejam plenamente embasadas.

de out_ubro de 2024.
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fut. 153 - São de alçadas do Plenáriq escritos, disc-uüdos e vohdos os requerimentos que solicitem:
VII - mnvocaçâo de Secretários Municipais, ou de responúveis pela Administraçâo direta ou indiret4 prestadoras dou
concessionárias de serviços públicos no âmbito do Municipio, paÍa prestaÍem informações sobre âssuntos inerentes às suas

atribúções;
Art. 268 - Os Secretários Municipais poderão ser convocados, nos termos da ki Orgânicâ, para pÍestaÍ informações que lhes
sejam solicitadas sobre assunto de sua competência administrativa.

§ l'O requerimento deverá indicar explicitamente o motivo da convocação, especificando os quesitos que serão propostos ao

Secrer.ário Municipal.
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EM PL ENARIO POR

Ilustríssimo Sr. Adenízio Taciano Correia,
Presidente da Câmara Municipal de Presidente Bernardes
Nobres pares vereadores,
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